
 

 

 

Universidade Federal do Acre 

Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional 

 

EXAME NACIONAL DE ACESSO 2026: CLASSIFICAÇÃO E CRONOGRAMA 

DE MATRÍCULAS 

Lista 1 – Divulgação dos candidatos da rede pública aprovados e 
classificados 

A Coordenação Institucional do Mestrado Profissional em Matemática em 

Rede Nacional (PROFMAT/UFAC) divulga a lista de candidatos, professores da 

rede pública, aprovados e classificados dentro do número de vagas no Exame 

Nacional de Acesso 2026. 

1. Alexandre Santa Catarina 
2. Carlos Keven de Morais Maia 
3. Felipe Valentim da Silva 
4. Francisco de Souza Sampaio 
5. Lucas Nascimento da Silva 
6. Amaral Teixeira de Souza 
7. Carlos Ferreira de Almeida 
8. Israel Faraz de Souza 
9. Marcus William Maciel Oliveira 
10. Wesley Bezerra 

A lista é composta exclusivamente por candidatos que declararam 

pertencer à rede pública de educação básica e atuar na docência de Matemática 

no ato da inscrição. 

 

Lista 2 – Divulgação dos candidatos da rede pública aprovados, porém não 
classificados 

A Coordenação Institucional do Mestrado Profissional em Matemática em 

Rede Nacional (PROFMAT/UFAC) informa que não há candidatos, professores 

da rede pública de educação básica, aprovados, porém não classificados dentro 

da quantidade de vagas disponíveis. 

 

 

 

 

 

 



 

Lista 3 – Divulgação dos candidatos da rede privada aprovados e 
classificados 

A Coordenação Institucional do Mestrado Profissional em Matemática em 

Rede Nacional (PROFMAT/UFAC) divulga a lista de candidatos, professores da 

rede privada, aprovados e classificados dentro do número de vagas no Exame 

Nacional de Acesso 2026. 

1. Bruno da Rocha Ferreira 
2. Sergio Melo de Souza Batalha Sales 
3. Narcizo Correia de Amorim Junior 

A lista é composta exclusivamente por candidatos que declararam 

pertencer à rede privada de educação básica e atuar na docência de Matemática 

no ato da inscrição. 

 

1º PERÍODO DE MATRÍCULAS EXCLUSIVAMENTE PARA CANDIDATOS DA 
REDE PÚBLICA  

 Os professores da rede pública deverão encaminhar, no período de 20/11 

a 03/12/2025, os documentos listados a seguir, devidamente preenchidos, 

assinados e em formato PDF, em um único arquivo, com todas as páginas 

(frente e verso, se houver), para o endereço de e-mail: ppg.profmat@ufac.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   

 

 

 



LISTA DE DOCUMENTOS PARA CANDIDATOS DA REDE PÚBLICA 

1. Requerimento de Matrícula Institucional. 
2. Termo de Responsabilidade. 
3. Documento Oficial de Identidade com foto. 
4. CPF. 
5. Diploma do curso de graduação. 
6. Histórico escolar de nível superior. 
7. Comprovante de endereço atualizado. 
8. Certidão de Reservista, para candidatos do sexo masculino. 
9. Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral. 
10. Currículo da Plataforma de Educação Básica da CAPES, 
acessado pelo seguinte endereço eletrônico: 
https://eb.capes.gov.br/ (não será aceito o Currículo Lattes); 

10.1 Os candidatos deverão preencher os campos do Currículo da 
Plataforma de Educação Básica da CAPES, principalmente 
os  referentes à Formação Acadêmica: “Formação Básica e 
Graduação”, “Formação Continuada e Pós-Graduação” e o 
“Termo de Adesão”. 

 

Auxílio ao Preenchimento 

Aba: Formação Continuada e Pós 
Graduação 
Nível: Pós-graduação 
Grau Acadêmico: Mestrado Profissional 
Tipo de Grau Acadêmico: Stricto Sensu 
Local: No país 
Instituição: Universidade Federal do Acre 
Curso/Programa: Matemática em Rede 
Nacional 
Título do Trabalho: a definir 
Situação: Em andamento 
Início: 11/2025 
Botão: “Salvar” 
Para finalizar o preenchimento, o candidato 
deverá aceitar o “Termo de Adesão.” 

 

 

 

 

11. Os candidatos professores de Matemática da rede pública da Educação 
Básica deverão apresentar contracheque ou Declaração da Secretaria de 
Educação (estadual ou municipal) com data anterior máxima de 30 dias, ou 
Ato de Nomeação (no Diário Oficial). 
 
12. Declaração do Diretor da Escola. 

Os professores da rede pública deverão apresentar declaração do Diretor 
da escola, ou quem legalmente o substitua, de que se encontra “atuando 
na docência de Matemática na Educação Básica”, com data anterior 
máxima de 30 dias, vedada a autodeclaração, sendo dispensado o 
reconhecimento de firma se Diretor de escola da rede pública. 
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2º PERÍODO DE MATRÍCULAS PARA CANDIDATOS DA REDE PRIVADA  

 Os professores da rede privada deverão encaminhar, no período de 09/12 

a 22/12/2025, os documentos listados a seguir, devidamente preenchidos, 

assinados e em formato PDF, em um único arquivo, com todas as páginas 

(frente e verso, se houver), para o endereço de e-mail: ppg.profmat@ufac.br. 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CANDIDATOS DA REDE PRIVADA 

1. Requerimento de Matrícula Institucional. 
2. Termo de Responsabilidade. 
3. Documento Oficial de Identidade com foto. 
4. CPF. 
5. Diploma do curso de graduação. 
6. Histórico escolar de nível superior. 
7. Comprovante de endereço atualizado. 
8. Certidão de Reservista, para candidatos do sexo masculino. 
9. Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral. 
10. Currículo da Plataforma de Educação Básica da CAPES, 
acessado pelo seguinte endereço eletrônico: 
https://eb.capes.gov.br/ (não será aceito o Currículo Lattes); 

10.1 Os candidatos deverão preencher os campos do Currículo da 
Plataforma de Educação Básica da CAPES, principalmente 
os  referentes à Formação Acadêmica: “Formação Básica e 
Graduação”, “Formação Continuada e Pós-Graduação” e o 
“Termo de Adesão”. 

 

Auxílio ao Preenchimento 

Aba: Formação Continuada e Pós- 
Graduação 
Nível: Pós-graduação 
Grau Acadêmico: Mestrado Profissional 
Tipo de Grau Acadêmico: Stricto Sensu 
Local: No país 
Instituição: Universidade Federal do Acre 
Curso/Programa: Matemática em Rede 
Nacional 
Título do Trabalho: a definir 
Situação: Em andamento 
Início: 11/2025 
Botão: “Salvar” 
Para finalizar o preenchimento, o candidato 
deverá aceitar o “Termo de Adesão.” 
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11. Os candidatos professores da rede privada deverão apresentar 
declaração, emitida pelo diretor da escola ou por quem legalmente o 
substitua, atestando que estão atuando na docência de Matemática na 
Educação Básica, com firma reconhecida e data de emissão não superior a 
30 dias. Não será aceita autodeclaração. 
 
11.1 A declaração do diretor da escola deverá ser acompanhada de cópia 
de documento que autorize o funcionamento da instituição, como portaria, 
parecer, resolução de órgão competente ou publicação no Diário Oficial, 
conforme preconizado pela Lei nº 9.394/96 (LDB). 

Em caso de dúvidas, a Coordenação disponibiliza o e-mail: 

ppg.profmat@ufac.br. 

 

Rio Branco, 19 de novembro de 2025. 

 

 

Prof. Dr. Josean da Silva Alves 

Coordenador  


